
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 50/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

10/10/2017 
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RESOLUÇÃO N° 4.867, DE 10 DE OUTUBRO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar ao 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 2016, destinado 
à aquisição de material de consumo para a Secretaria de Serviços Públicos"; Tudo conforme 
consta do Processo Legislativo n° 286/2017. 

2.017. 
Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 10 de outubro de  
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RESOLUÇÃO N° 4.867, DE 10 DE OUTUBRO DE 2.017. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL 

N° 4.343, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA A SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao orçamento vigente, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 2016, no valor de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), destinado à aquisição de material de 
consumo para a Secretaria de Serviços Públicos, conforme a seguinte classificação 
orçamentária: 

020600 	 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0181.2010.0000 - Manutenção da Secretaria 
(078) 3.3.90.30.00 — 01.110.000 — Material de Consumo 	 R$ 270.000,00 

Art. 2°. O crédito descrito no artigo 1° desta lei será coberto com recurso proveniente da 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente, com a seguinte classificação 
orçamentária: 

020600 	 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0181.2019.0000 - Manutenção dos Serviços Públicos de Limpeza 
(089) 4.4.90.51.00 — 01.110.000 — Obras e Instalações 	 R$ 3 1 .000,00 

021000 	 SECRETARIA DE CULTURA 
13.392.0170.2055.0000 - Manutenção da Secretaria Cultura 
(224) - 4.4.50.52.00 — 01.110.000 — Equipamentos e Mat. Permanente 	 R$ 1 00.000,00 

021200 	 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0016.2064.0000 - Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 
(252) 4.4.90.52.00 — 01.110.000 — Equipamentos e Mat. Permanente 	 R$ 39.000,00 

022100 	 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
15.451.0180.2119.0000 — Construção de Praças, Parques e Jardins 
(301) 4.4.90.51.00 — 01.110.000 — Obras e Instalações 	 R$ 100.000,00 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ 	 IDO DA ROCHA 	 MARC ANTÔNIO DA FONSECA 
ecretário 	 1° Secretário 

	

Registrad 	 Secretaria da Câmara Municipal da Estância urística de Ibitinga, em 10 (dez) de 

	

outubro de dois mil 	 ezessete (2.017). 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



a (2)94,a sP 
- ga~L9y-actith,. aoi,( - 

CMI OF.: 1539/2017 

Ibitinga, 16 de outubro de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.859/2017, 
4.860/2017, 4.861/2017, 4.862/2017, 4.863/2017, 4.864/2017, 4.865/2017 e 4.866/2017 
aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 10 de outubro 
do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e 
promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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